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Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - SAR ANDI - PARANÁ 

PAÇO MUNICIPAL 

MENSAGEM Ng 189/88 

Sarandi, 12 de agosto de 1988. 

B_U70 ALIENA00 de bens imóveis de propriedade 
deste Município, 

Senhor Presidents: 

Tendo em vista as dificuldades financeiras 
que estamos enfrentando, onde a arrecada;go permanece estabiliza-
da e a inflaçgo dispara ales a mist alcançando níveis assustadore% 

tornando-se deverasmente prejudicial para uma perfeita administra 
gala. 

Desta forma, mesmo como uma soluço palia-
tiva, para continuarmos prestando assistência 'as famílias caren-' 
tee desta municipalidade, encaminhamos para apreciaggo e posteri-
or votago por essa Edilidade, o Anteprojeto de Lei em anexo, que 
dispa sobre a ALIENAÇKO dos imOveis constituidos pelas datas de 
terras sob nas, 01 'a 04, da quadra ng 05, do loteamento denomina-
do "Jardim Social" e também do "Jardim Nova Independência 14 Par-
te", situados neste Município, no valor de Cz$ 175,00 (canto e se 
tenta e cinco cruzados) per metro quadrado, na forma de Laudo Ave 
liatério, devidamente avaliado pela Comisso de Avaliaçgo. 

Diante dos motivos apresentados e justifi-
cados, aguardamos a tramitaçgo legal nessa Egrégia Casa de Leis 
para posterior sançao e aplicaçgo da Lei na sua forma prevista, 

Atenciosamente 

- JULIO BIF 

Prefeito Municipal 

EXMg. SR. 

ALftIO PAGLIOTTO 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI-PR, 

NICIP/0
,SiOk 

," 'N 

./Ct. 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIPIO N.o 7502 DE 14/10/81 



Art. IQ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - SAR ANDI - PARANÁ 

ANTEPROJETO DE LEI NQ 2 9  8 t.) t) 

SOMULA: Dispie sobre a ALIENAÇÃO de imi-

veis de prepriedade deste Município, conti 

dos no perimetro urbane, na forma que espe 

cifica: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es-

tado do Paraná, aprova e eu, JULIO 

BIFON, Prefeito Municipal, sancio-

no a seguinte Lei: 

- Fica e Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a 

ALIENAÇÃO dos 

metro urbano, 

taçgo PUblica 

imóveis abaixo relacionados, contidos no pert 

de propriedade deste Município, mediante Lici 

na forma da Lei, pelo preço minima 'a vista de 

Cz$ 175,00 (canto e setenta e cinco cruzados) por metro qua 

drada; conforme Laudo Avaliatórie, que fica fazendo parte ' 

integrante desta Lei, na forma de Anexo I. 

AIR D.01, Q.054 C' área de 
II D.02, Q.05, C' area da 
III 0.03, Q.05, c- area de 

IV D.04, Q.05, c' L'ea de 
V - 0.01,*Q.05, C' Area de 
VI D.02, Q.05, C' area de 
VII D.03i, Q.05, C' area de 
VIII- D.04 Q.05, c/ area de 

521,87
5
m2., 

465,62
5
m2., 

409,375m2., 

353,12
5
m2., 

300,00 m2., 

300,00 m2., 

300,00 m2., 

300,00 m2., 

de 

do 

do 

do 

do 

do 

do 

do 

J. 
J. 

J. 

J. 

Social; 

Social; 

Social; 

Social; 

J. N. Indep.14R 

J.N.Indsp.1013.; 

J.N.Indep.P.P.; 

J.N.Indep.PP. 

Art. 2Q Revogadas as disposiçiies em contrario, esta Lei entrara em 
vigor na data de sua publicaçao. 

PAÇO MUNICIPAL, 12 de agosto de 1988. 

Prefeito Municipal 
- 

FLS. 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIPIO N.o 7502 DE 14/10/81 



P298/ 6, 8

CÂMARA  MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Justiça e Redação 

idente d amara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.o 298/88 do Chefe do Executivo 
o Vereador Paulo Jordelino da Cliva 

elett eray:f.d 

PARECER 

Comissão 

A Comissão de Justiça e Redação, analisando o Projeto de Lei 

n2 298/88, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual 

Disple sobre a Alienação de imóveis de propriedade deste Municipio,con 

tidos no perimetro urbano, na forma que especifica, esta Comissão con-

cluiu que a mataria 4 legal e constitucional. 0 Parecer 4 Favorvel,ca 

bonde ainda a decisão final do Soberano Plenrio deste Colendo Legisla 

tivo. 

Sala das Comissiies Perwanentes da Câmara Munici al aos 12 

dias do mgs de setembro do ano de 1988. 

Sebastião Cr 0 iveira 
Presidente 

Jose Fern de Araujo 
Membro 

Paulo Jorde no da ,ilva 
Secretdrio 



12298/08 

CÂMARA MUNICIPAL DE  SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

ssão de case Orça ento 

esidente d amara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 298/88, do Chefe do Executivo 
o Vereador Francisco Gomes de Alencar /(2

PARECER 

Presidente da da Comissão 

A Comissão de Finanças e Orçamento, analisam 

do o projeto de Lei ng 298/88, de autoria do Chefe do Executivo Munici-

pal, o qual Disp3e sobre a Alienagao de imOveis de propriedade deste Mu 
nicfpio, contidos no perímetro urbano, na forma que especifica, esta Co 
missão que a mataria legal e constitucional. 0 Parecer Favorelvel,ca 

bend° ainda a decisão final do Soberano Plenário, deste Colendo Legisla 

tivo. 

Sala das Comisaes Permanentes da Camara Mu—

nicipal, aos 14 dias do me de setembro de ano de 1988. 

Celsb Guerreiro Alvarenga 
Presidente 

e:1 7(
Sebasti40 C ci Oliveira 

Membro 

Francis° e Alencar 
SecretEirio 

FLS. T. 
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eRE.FE/TURA  SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fona 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - SARANDI - PARANÁ 

PORTARIA No 264J6a 

StIMULAs Nomoia Comical.° Municipal de Ave-

liaga'o, na forma que especificas 

JULIO OIFON, Profoito Municipal $ 
de Sarandi, Estado do Parana, no 

uso do suss atribuioGes legaio, 

RESOLV Es 

10 Nomear as pesaoas abaixo relacionadas para comporem a Comical.° 
MuniciL)al de Avoliaçrso, o apes rigorosa e minuciosa observInio 
ciao procederam e oval-J(41a doa seguinteo imiweiss 

0.01, 0.05, com Aroa do 521,875m2., do 3ardim Social; 
be 0.02, Q.05, com 6roa de 465,625m2., do Jardim Social; 
c. 0.03, Q.05, com iiroa da 409,375m2., do Jardim Social; 
d. 0.04, Q.05, com area do 353,12%2., do Jardim Social; 
e. 0.01, Q.05, com area de 300,00 m2., do Jardim N.Indep.111P.; 
f. 0.02# Q.05, com hoe do 300,00 m2., do Jardim N.Indep.l$P.; 
Q. 0.03, 0.05# com 4roa de 300,00 m2., do 3ardim N.Indep.14P.; 
h. 0.04, Q.05, com iliroa de 303,00 m2.0 do Jardim N.Ind9p.1*P. 

20 . A Comiaorto de AvaliovZo tora o prozo meximo do 03 (trtls) dies 
para procsdor a avoliaçZo dos imeveis mencionados no Item 10 $ 
doota, a oncaminhar os valores ao Prefeito Municipal, atrav4s$ 
de Laudo Avaliatario. 

30 - A Comias5o Municipal do Avaliaolo ficare :maim conotituidas 
a. PRESIDENTE: PAULINO FANKAS........... Funcioatrio Municipal 
b. SECRET4RI0: Ad:SID JOSC OA SILVA..... FuncionZrio Camara M. 
c. MEMORO....s JUSC FALASCHI............ funcionimio Municipal 

a. 

PuL3lczvf;ti no 0 DIÁRIO do 

NorL! do I'Lre.n.:). 
TT c) 

REGISTRE-SE„ PUSLIQUE»SE E AFIXE. 

,PAÇO MUNICIPAL, 11 di agosto da 198 

FIS 

MUNMIP!..; 

= JULIO
s•p• oN‘'l 64(> 

Prefeito Municipal 4/ 
94 

LEI DE DE CRIAÇÃO DO MUNICIPIO N.o 7502 DE 
(.) 
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PAÇO MUNICIPAL 
Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 

CEP 86985 - SARANDI - PARANÁ 

LAUDO AVALIAiTtlitIO 

Oo Mombroa du Coaisailo Municipal de Av31ia0:00
dowidomanto nomoados polo Porto:Jo Municipal sob na 264/08, do 11 
do egooto do 19o. dosignadoo pora procodarem o avuliaçiZo doa 1416* 
vois constituidos polo dto do torro sob nas. 001 1 004, da qua 
dra no 0050 do loteamonto donominudo *3ardim Social°, e dos Lap. 0
vois constituidoo poles dutos de barrou sob nas. 001 1 004, do quo 
dra na 005, do lotoumonto donominado "34rdim Novo Indoponasncia 14
Porto", situados &Data MunioLpio. CotcLufRAn 0;40 tigormiu o mints.* 
ciosa obmerv5nois0 quo o valor doa im6v0,0 6 do Cz$ 175,00 (canto' 
o sett:intoe cinco cruzodos) por motro quadrado, obtendo as aoguin* 
too vuloros par@ co4o Lama: 

e, 0.01, 

b. 0.02, 

a. 0.03, 

d. 0.04, 

o. 0.01, 

f. 0.020

0.050

0.05, 

0.05, 

0.050

Q.050

Q.050

0/ 
0/ 

c/ 

c/ 

c/ 

c/ 

:Arco do 521007'm2.0 do 

Lriaa do 465,62502., du 
5 Lroa do 409•37 m2s, do 

5r0u do 353012$412.0 do 

oroo do 300000 m2., do 

5rtia do 300000 m2.0 do 

3. Social -Cz$ 91.300,00 

3. Social *Cz$ 01.500,03 

3. Social 44 71.600,00 

3. Social ...Cz$ 61.000,00 

3.U.Ind.10P..Cz6 52.500,00 

3.N.Ind.10.42$ 52.500,00 

Q. 0.03, 

h. 0.04, 

0.050

0.050

c/ 

c/ 

heel de 300,00 m2.0

iroa do 300,00 02.0

do 

do 

3.N.Ind.10P•Cz$ 52.500,00 

3.N.Ind.10P4z$ 52.500,00 

por tie: a exprus40 da vardado assinamos o 0
prosonto Laudo AvaliatiSrio. 

HOMOLOGO 
EN 12/00/00 

a. JULIO 0UW1 

ProfeLto Municipal 

PAÇO MUNICIPAL, 12 ds agosto do 1900 

ÍDo,

* PAULINO fçiRKAS Presidents 111111 

ANCIO 3ESC A SILVA ..Socrotario 

30SZ FALASCHI Homero 
S. 

1:2?". •;:s\ 
FLS. 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICIPIO N.o 7502 DE 14/10/81 
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JARDIM SOCIAL 
QUADRA N2.5 

re a s: 
DATA N2 1 - 521,875m2. 

DATA N2 2 - 465,625m2. 

DATA N2 3 - 409375m2. 

DATA N2 4 - 353,125m2. 

TOTAL - 1.7 50,00 mZ 

• 



PLANTA PARCIAL DE SARANDI 

JARDIM NOVA INDEPENDENCIA 1-2Parte 

QUADRA N2 05 
Areas: 
DATA N2 01 - 300,00m2. 
DATA N2 02 - 300,00m2. 

DATA N2 03- 300,00m2. 

DATA N2 04- 300,00212. • 
DATA N2 05- 280,00m2. 
T OTA L ---1AC3,00m2. 

ID 4 5 

12.50 

1 
300,0 2. 

12.50 

JA R DIM 

12.50 

2 
300,001112. 

12.50 

SOCIAL 

12.50 

3 
300,00m2. 

12.50 

12.50 

o 
4 o 

(.1 
300,00m2.,

12.50 

12.00 

o o 
5 

2 88,00m2. 

12.00 

Av. Nova Independência 

2 3 4 

re) 

FLS. 
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